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PORTARIA CONSEME 08/2025 

 

A Presidente do CONSEME - Conselho Municipal de Educação, no uso das suas 

atribuições, nos termos do Art. 42 Regimento Interno do CONSEME:  

 

RESOLVE DESIGNAR, comissão especial para análise do Projeto de Lei nº 57/2025 que 

institui o programa de formação continuada para acompanhantes de crianças com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) matriculadas na rede municipal de ensino,  com composição dos seguintes conselheiros: 

  

●​ Regina da Silva Mendes 

●​ Simone Hermes dos Santos Almeida 

 

A comissão deverá eleger uma presidente e uma secretária, analisar o Projeto de Lei e 

apresentar parecer à plenária em reunião extraordinária do CONSEME no dia 14/05/2025.  

 

Balneário Camboriú, 24 de abril de 2025  

 

 

Profª Mª Dayane Regina Masselai  

Presidente do CONSEME 
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